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r E S o l V E:
1. instaurar o devido Processo administrativo disciplinar (Pad), em des-
favor da Promotora de Justiça de 2ª Entrância, Exma. Sra. dra. M. c. f. 
de M., matrícula funcional nº 999.1342 MP/Pa, pelos fatos constantes dos 
autos do Procedimento disciplinar Preliminar supracitado;
2. indicar, atendendo à exposição circunstanciada dos fatos, a ocorrência, 
de infração disciplinar por descumprimento dos deveres funcionais previs-
tos nos artigos 154, incisos i, ii e XXXiii c/c 166, incisos i e iX[1], ense-
jando, por consequência, a aplicação, em tese, da penalidade disciplinar 
de adVErTÊNcia, prevista no art. 167, inciso i c/c 170[2], todos da lei 
complementar nº 057/2006.
3. determinar, diante dos fatos acima mencionados:
i – a autuação da presente PorTaria, que capeará cópia integral dos au-
tos de Procedimento disciplinar Preliminar referenciado;
ii – Que, após a autuação desta PorTaria, com os documentos que a 
instruírem, sejam os autos conclusos a este corregedor-Geral do Ministério 
Público, para deliberar sobre a instrução probatória, consoante dispõe o 
art. 202 da lcE nº 057/2006;
iii – Que sejam formados autos Suplementares com todos os atos e termos 
do Processo administrativo disciplinar instaurado, podendo ser em meio digital;
4. os Promotores de Justiça de 3ª Entrância, assessores da corregedoria-Geral 
do Ministério Público, auxiliarão, em conjunto ou isoladamente, o corregedor-Ge-
ral do Ministério Público, durante a instrução probatória do Processo administrati-
vo disciplinar (art. 207 e seu parágrafo único da lcE nº 057/2006);
5. os servidores lotados na corregedoria-Geral exercerão, em conjunto ou isola-
damente, as funções de secretária(o) / escrivã(ão) do processo administrativo, 
independentemente de termo de afirmação ou compromisso, por serem servi-
dores públicos do Órgão (art. 189 e seu parágrafo único da lcE nº 057/2006).
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
corrEGEdoria-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
em 12 de maio de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
[1]art. 154. São deveres do membro do Ministério Público, dentre outros 
previstos em lei ou em ato normativo da instituição:
i - manter ilibada conduta pública e particular;
ii - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dig-
nidade de suas funções;[...]
XXXIII - observar outras regras de ética profissional fixadas em lei ou re-
comendadas por ato normativo do Ministério Público.
art. 166. independentemente da responsabilidade civil e penal, o membro 
do Ministério Público responde por infração disciplinar quando:
i - violar quaisquer dos deveres impostos ao membro do Ministério Público 
nas constituições federal e Estadual, nesta lei complementar, em outro 
diploma legal, ou em ato normativo do Ministério Público;
[...]
iX - praticar qualquer outra conduta incompatível com o exercício ou 
a dignidade do cargo.
[2]Art. 167. Por infração disciplinar, o membro do Ministério Público fica 
sujeito às seguintes penalidades:
i – advertência;
art. 170. a pena de advertência é aplicada, por escrito, pela prática 
de infração disciplinar de menor gravidade e consequência, se o 
agente for primário.

Protocolo: 655421
Portaria N.º 029/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde da pessoa idosa, nomeando para servir como Secretário 
o servidor ELIZEU DE PAULA GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelo-
samente cumprir as suas funções, determinando, desde já, as seguintes 
diligências:
1 .  autue-se esta PorTaria, juntamente com toda a documen-
tação pert inente;
2. Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3. afixe-se esta PorTaria no local de costume, providenciando-se 
a remessa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da reso-
lução n.º 23/2007-cNMP);
4. Oficie-se a CER SESPA, encaminhando cópia da presente PORTARIA, para 
que se manifeste sobre o mesmo no prazo de 10 (dez) dias;
5. após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ul-
teriores deliberações.
Belém-Pa, 11 de maio de 2021
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 655458
resUMo da Portaria N.º 05/2021/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000167-
950/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 05/2021/10ª PJ de Marabá
SiMP: 000167-950/2021
objeto: instaura Procedimento administrativo de acompanhamento das 

visitas periódicas do centro de referência Especializado de assistência So-
cial-crEaS do Município de Marabá/Pa.
 Marabá/Pa, 12 de maio de 2021.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 655465
resUMo da recoMeNdaÇÃo Nº 001/2021 - MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU
referente ao Procedimento Preparatório nº 000039-113/2020 - 
MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do seu 1° Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE E PaTriMÔNio cUlTUral dE 
BELÉM, infrafirmado, com amparo jurídico nos artigos 129, incisos II, III 
e iX, 225, § 3º, da constituição federal, combinados com os artigos 25, 
inciso iV, alínea “a”, 26, inciso Vii, 27, inciso i e ii, da lei n.º 8.625/93, 
e art. 55, parágrafo único, inciso iV, da lei complementar Estadual n.º 
057/06 e demais disposições legais, torna público a recomendação nº Nº 
001/2021 - MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU-BEl, datada de 23/04/2021, expedida nos 
autos do  Procedimento Preparatório nº 000039-113/2020 - MP/1ªPJ/Ma/
Pc/HU, ao Município de Belém (Secretária Municipal de Meio ambiente de 
Belém- SEMMa), que tem como objeto:
rEcoMENdar ao Município de Belém (Secretária Municipal de Meio 
ambiente de Belém- SEMMa-), que no prazo de 30 (trinta) realize 
a apuração técnica da necessidade de serviço de poda na sobredita 
unidade florística e, em caso de constatação de necessidade do ser-
viço, proceda com a devida poda, e de mais medidas pertinentes, de 
forma a salvaguardar a integridade do vegetal, dos transeuntes e das 
residências dos moradores das proximidades.
ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente recomen-
dação importará na responsabilização, visando resguardar os bens ora tu-
telados, inclusive, com a propositura de ação competente.
Publique-se.
Belém - Pa, 23 de abril de 2021.
BENEdiTo WilSoN corrÊa dE Sá
1º Promotor de Justiça do Meio ambiente,
Patrimônio cultural de Belém,
Habitação e Urbanismo

Protocolo: 655469
Portaria N.º 1073/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o processo criminal n.º 0000601-24.2020.8.14.0039 
(cautelar de busca e apreensão)
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça arMaNdo 
BraSil TEiXEira para atuar no feito supramencionado e tomar todas as 
providencias cabíveis e necessárias podendo, inclusive, oferecer recursos 
e contrarrazoar em todas as instâncias até o seu devido encerramento, em 
tudo observados os preceitos legais e fundamentais do direito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria N.º 1074/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a cautelar inominada nº 0810901-32.2020.8.14.0000, o 
inquérito Policial n.º 00608/2020.100005-3 registrado sob o n.º 0002461-
80.2020.8.14.0000, em trâmite no Poder Judiciário.
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Procurador de Justiça SÉrGio 
TiBÚrcio doS SaNToS SilVa para ter acesso e atuar nos supramenciona-
dos inquérito Policial, Procedimento e Processo Judicial supramencionados 
podendo tomar todas as medidas que entender cabíveis e necessárias a 
devida instrução, inclusive, investigar, requisitar diligências, informações, 
exames, perícias, documentos, expedir notificações e intimações, reali-
zar oitivas para colheitas de informações e esclarecimentos, requerer e 
acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas pelas autoridades 
judiciárias, oferecer denúncia, interpor e contrarrazoar recursos em todos 
ao graus e instâncias jurídicas até o final do processo, em tudo respeitados 
os direitos e garantias que assistem ao indiciado e pessoas envolvidas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 655595
eXtrato de ata da sessÃo ordiNÁria de 8 de aBriL de 2021 
do coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa do
estado do ParÁ
Horário: 10h
local: Plenário Virtual do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça Gilberto Valente Martins
Secretária: Procuradora de Justiça ana Tereza do Socorro da Silva abucater
aSSUNToS adMiNiSTraTiVoS
requereram participação em Plenário, na ordem: drs. Gilberto Valente 
Martins, ana Tereza do Socorro da Silva abucater, Ubiragilda Silva Pimen-
tel, cândida de Jesus ribeiro do Nascimento, antônio Eduardo Barleta de 
almeida, Hezedequias Mesquita da costa e Jorge de Mendonça rocha.
1. assunto: Justificativas de falta: luiz cesar Tavares Bibas; Marcos 
antônio ferreira das Neves; leila Maria Marques de Moraes; Tereza 


